
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS
INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL 
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PORTARIA INPI/PR Nº 275, DE 04 DE MARÇO DE 2026
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL – INPI, no uso da

competência que lhe foi delegada pelo disposto no Decreto nº 11.207, de 26 de setembro de 2022,
alterado pelo Decreto 12.803, de 26 de dezembro de 2025 e tendo em vista o que consta no Processo nº
52402.003630/2026-54,

RESOLVE:
 
Art. 1° Alterar o artigo 7º, da PORTARIA DE PESSOAL/INPI/PR N° 02 DE 03 DE JANEIRO DE

2025, para substituir a servidora FLAVIA ROMANO VILLA VERDE, matrícula SIAPE nº 1480674, pelo
servidor RODRIGO PEREIRA MARQUES DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1959254, no exercício de substituto
do Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais, no âmbito do INPI, em seus impedimentos legais.

 
Art. 2º Esta Portaria de Pessoal entra em vigor na data da sua publicação no Boletim de

Pessoal do INPI e na Revista Eletrônica da Propriedade Industrial.
 

JULIO CESAR CASTELO BRANCO REIS MOREIRA
Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR CASTELO BRANCO REIS MOREIRA,
Presidente, em 06/03/2026, às 18:46, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.inpi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1427839 e
o código CRC F159EF70.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 52402.003630/2026-54 SEI nº 1427839
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